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PROJETO DE LEI Nº 316/2020  

PROPONENTE: DEPUTADA JOANA DARC  

RELATOR: DEPUTADO WILKER BARRETO 

 

DISPÕE sobre Assegurar às crianças 

diagnosticadas com microcefalia, o 

direito a atendimento especial de caráter 

assistencial e multidisciplinar.  

 

PARECER 

I - RELATÓRIO 

A Ilustre Deputada Estadual Joana Darc apresentou no dia 20 de junho de 

2020 o Projeto de Lei nº 316/2020, que dispõe sobre assegurar às crianças 

diagnosticadas com microcefalia, o direito a atendimento especial de caráter 

assistencial e multidisciplinar. 

As justificativas do projeto encontram-se anexas. 

O presente projeto foi incluído em reuniões ordinárias, tendo permanecido 

em pauta, sem receber emendas. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos 

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inciso I, alínea “a” c/c 

Art. 127, §1º, inciso III, do Regimento Interno1. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

 
1  Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste 
Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e 
abrangências temáticas: I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, 
jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de 
matérias que lhe sejam encaminhadas. 
Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo 
aos seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a 
análise pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade jurídica 
e legislativa, salvo exceções contidas neste Regimento. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

 A proposta da Ilustre Deputada Joana Darc visa assegurar às crianças com 

deficiência intelectual ou múltipla, genética ou adquirida, em especial as que possuem 

microcefalia, tenham o direito ao atendimento especial de caráter assistencial e 

multidisciplinar.  

A Microcefalia é uma condição neurológica rara que se caracteriza por 

anormalidades no crescimento do cérebro dentro da caixa craniana. Em geral, ela ocorre 

quando os ossos do crânio se fundem prematuramente e não deixam espaço para que 

o cérebro cresça sem que haja compressão das suas estruturas. A alteração pode ser 

congênita ou manifestar-se após o nascimento associada a outros fatores de risco 

(doença secundária).  

 A propositura da Autora se mostra devidamente fundamentada e sem haver 

óbices para que haja a sua aprovação, tendo em vista se tratar de medida de relevante 

interesse público e social.  

No que concerne à competência legislativa do Estado para propor uma 

medida como a tal, esta se mostra decorrente do comando constitucional do art. 24, XII, 

da Lex Mater Brasileira, vejamos: 

Art. 24- Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre:  

(...) 

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; 

 

Portanto, sabendo que a competência para legislar acerca da matéria é 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, a propositura da Autora se 

mostra apta para que tenha seguimento junto a esta Comissão. 
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III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando que a presente proposição tramita em 

conformidade com a legislação que deve ser observada por esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação – CCJR MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL à admissibilidade 

do Projeto de Lei nº 316/2020 

 É o parecer. 

Manaus/AM, 03 de maio de 2023. 

 

 

 

 

DEPUTADO WILKER BARRETO 

Relator 
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